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RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT
PREGÃO ELETRÔNICO nº 286/2023

 
Objeto: Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José.

 
ESCLARECIMENTOS:
 
10º Questionamento: "Gostaria de esclarecimentos a respeito da apresentação

referente a documentação qualificação técnica, os atestados de capacidade técnico operacional da matriz
têm representatividade para a filial ? Como a Filial iniciou suas atividades mês passado, ainda não
possuímos atestados com o CNPJ Filial, uma vez que, ainda não houve faturamento através desta,
somente da Matriz.   "

Recebido em 04 de agosto de 2023 às 14h04min (documento SEI nº 0017901871).
Resposta: Senhores, de acordo com o Tribunal de Contas da União, através do Acórdão

3056/2008:

 
Conceitua-se matriz aquele estabelecimento
chamado sede ou principal que tem a primazia
na direção e ao qual estão subordinados todos os
demais, chamados de filiais, sucursais ou
agências.
Como filial conceitua-se aquele estabelecimento
que representa a direção principal, contudo, sem
alçada de poder deliberativo e/ou executivo. A
filial pratica atos que tem validade no campo
jurídico e obrigam a organização como um todo,
porque este estabelecimento possui poder de
representação ou mandato da matriz; por esta
razão, a filial deve adotar a mesma firma ou
denominação do estabelecimento principal. Sua
criação e extinção somente são realizadas e
efetivadas através de alteração contratual ou
estatutária, registradas no Órgão competente.
Deste modo, matriz e filial não são pessoas
jurídicas distintas. A matriz e filial representam
estabelecimentos diferentes pertencentes à
mesma pessoa jurídica, fato corroborado,
inclusive, pelo art. 10, § 1º, da Instrução
Normativa RFB 748, 28/06/2007.
 

Nestes termos, conforme entendimento do TCU matriz e filial(is) forma uma única
pessoa jurídica, embora seja(m) estabelecimentos distintos. Portanto, o Atestado de Capacidade
Técnica tem validade em licitações na qual participa filial com atestado da matriz e vice-versa.
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Atenciosamente,
 

Marcio Haverroth
Pregoeiro - Portaria nº 159/2023 - SEI nº 0017108744

 
Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor(a)
Público(a), em 04/08/2023, às 14:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0017901890 e o código CRC C785E295.
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